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CONTRATO Nº 167/2020 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário, nº 

103, nesta cidade, neste ato representado pelo Diretor do Departamento Municipal de Saúde, Sr. 

Alex Ferreira, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, 

SMART COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, portadora do CNPJ n° 29.398.604/0001-10, com sede à 

Avenida Maria de Paiva Garcia, nº 220, sala 2, Jardim Frederico II, no município de Pouso 

Alegre/MG, representada pelo Sr. Ricardo Vieira Lima, portador do CPF nº 045.436.466-06. 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si, um contrato para 

aquisição de 01 (uma) ambulância grande tipo A para atender o Departamento Municipal de 

Saúde, em decorrência da homologação do Processo Licitatório nº 180/2020 – Pregão Presencial nº 

055/2020, tudo de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis nº 

8.883/94 e 9.032/95, e ainda, sob as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01 (uma) ambulância grande tipo A zero 

quilômetro, visando atender o Departamento Municipal de Saúde, conforme especificações 

mínimas abaixo: 

 

 
 

ITEM 

 

QUANT 

 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DAS AMBULÂNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

antes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 

posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio 

adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg. 

- Motor a diesel: Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e 

exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; 

Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. 

- Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.Independente 

da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 

A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W de 

potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua 

integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência 

máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. 

- Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 

02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ 

tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador. 

- 02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, 

operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de 

emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a 

impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às 

normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios 

contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. 

- Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 

tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e 
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pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o 

atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos 

e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; 

- Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 

condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 

compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 

sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica 

do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs. 

- Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. 

- No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. 

- Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 

comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. 

Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, 

Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à 

norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. 

- Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar 

no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 

Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio 

de equipamentos e medicamentos; 

- Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 

palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

- Fabricação nacional; 

- Garantia do veículo: de no mínimo 12 (doze) meses, obedecidas as revisões estabelecidas no 

manual do fabricante e contados a partir da emissão da nota fiscal; 

Assistência Técnica do veículo: Toda rede de concessionárias espalhadas pelo território nacional 

conforme manual de assistência técnica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA 

 

a) O veículo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a emissão da Ordem 

de Fornecimento pelo Município de Paraisópolis, no endereço estabelecido pela 

Contratante, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de fretes, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor especificado abaixo, perfazendo o valor global 

do contrato de R$ 197.500,00 (cento e noventa e sete mil e quinhenos reais): 

Item Quant Descrição do veículo Marca/Modelo Valor Unitário 

01 01 

AMBULÂNCIA GRANDE,TIPO A, ZERO 

QUILÔMETRO; 

- Veículo tipo pick-up cabine simples,   c/   

tração    4x4, conforme especificações 

constantes do edital. 

FORD RANGER-XL CS 4X4 

DIESEL 2020/2020 - 

AMBULÂNCIA 
R$ 197.500,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do veículo fornecido pela CONTRATADA será efetuado em até 30 

(trinta) dias após a entrega dos mesmos mediante a emissão da Nota Fiscal. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS 
 

8.9 - São direitos do MUNICÍPIO: 

c) Modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Aplicar a Legislação referente aos contratos Administrativos na execução 

deste instrumento, como também resolver os casos omissos; 

 

8.10 - São direitos da CONTRATADA: 

Cobrar pelos bens fornecidos pela CONTRATADA que não constituam objetos 

deste instrumento, observadas as normas de contratação pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Entregar o veículo no local indicado pela Administração Municipal, no prazo de 30 dias 

úteis 

após a emissão da Ordem de Fornecimento. 

b) Prestar garantia mínima de 11 (doze) meses ou 80.000 (oitenta mil) quilômetros, obedecidas 

as revisões estabelecidas no manual do fabricante, garantia essa contada a partir da 

emissão da nota fiscal; 

c) Fornecer Assistência Técnica para o Veículo em a toda rede de concessionárias 

espelhadas pelo território nacional, conforme manual de assistência técnica. 

 

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Inspecionar o veículo no ato da entrega; 
b) Efetuar o pagamento dentro das normas estabelecidas; 

c) Publicar o extrato do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente, embasado nas 

circunstâncias previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 

nº 8.883/94 e 9.032/95, quando pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

a. – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

i. multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

ii. multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na 

entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

iii. multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando 

a inexecução parcial do mesmo. 

iv. Advertência. 

 

b. – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

c. – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Paraisópolis, via 
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Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 

d. – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor 

da multa seja superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei. 

e. – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administração da 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, devidamente justificado. 

f. – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 

exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Paraisópolis, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital, na ata de registro de preços e nas demais 

cominações legais. 

g. – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

h. – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e terminará no dia 

31 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.08.01.10.304.1023. 1.258 44.90.52 Ficha 241. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir as questões resultantes do presente instrumento, ou 

mesmo de sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro. 

E assim, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente termo em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais 

efeitos. 

 

Paraisópolis, 10  de setembro de 2020. 

 

 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - CONTRATANTE 

Alex Ferreira 

Diretor do Departamento Municipal de Saúde 

 

 

 
SMART COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 

CONTRATADA 

Ricardo Vieira Lima 

CPF nº 045.436.466-06 
 

 

TESTEMUNHAS: 1)  CPF   

 

 

2)  CPF    
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 167/2020 

 

 

Processo Licitatório n.º: 180/2020 – Pregão Presencial n.º: 055/2020 

 

Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG 
             SMART COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA      

 
Objeto: aquisição de 01 (uma) ambulância grande tipo A zero quilômetro, visando atender o 
Departamento Municipal de Saúde 
 

Valor global: R$ 197.500,00 (cento e noventa e sete mil e quinhenos reais): 

 

Item Quant Descrição do veículo Marca/Modelo Valor Unitário 

01 01 

AMBULÂNCIA GRANDE,TIPO A, ZERO 

QUILÔMETRO; 

- Veículo tipo pick-up cabine simples,   c/   

tração    4x4, conforme especificações 

constantes do edital. 

FORD RANGER-XL CS 4X4 

DIESEL 2020/2020 - 

AMBULÂNCIA 
R$ 197.500,00 

 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.10.304.1023. 1.258 44.90.52 Ficha 241. 
 
Data de assinatura: 10 de setembro de 2020. 
 
 
Vigência: 31 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei Municipal n.º  2.433, de 

10/09/2015. 

Em 10/09/2020. 

 

 

Ricardo José dos Santos 

Setor de Licitações 


